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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

LEIS MUNICIPAIS: 1.526/2021
LEI MUNICIPAL N° 1.526/2021, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LEI - LEIS
MUNICIPAIS: 1.526/2021

LEI MUNICIPAL N° 1.526/2021, DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2021

“INSTITUI O DIREITO SOCIAL AO DECIMO TERCEIRO 

SUBSÍDIO AOS AGENTES POLÍTICOS DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PEDREIRAS/MA, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do art. 33, V e Art. 49 § 7º da Lei Orgânica do Município, bem 

como, do art. 209 §5º do Regimento Interno, faz saber que a 

Câmara Municipal de Pedreiras aprovou e eu promulgo a seguinte 

Lei:

Art. 1º - Fica instituído como direito social dos 

Vereadores da Câmara Municipal de Pedreiras o décimo terceiro 

subsídio, nos termos definidos pela Constituição Federal, art.7º 

inc.VIII, art.37º, inc. X e 39º, §3ª e 4º.

Art. 2º O 13º (décimo terceiro) subsídio de que trata 

esta Lei corresponderá a 1/12 (um doze avos) do subsídio mensal, 

por mês de efetivo exercício no cargo.

§1º Para fins desta Lei, o 13º (décimo terceiro) subsídio 

será pago proporcionalmente ao número efetivo de meses de 

exercício no ano.

§2º O 13º (décimo terceiro) poderá ser pago em duas 

parcelas, sendo a primeira até 30 de novembro e a segunda até o 

dia 31 de dezembro de cada exercício.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão 

por conta da dotação própria do orçamento vigente da Câmara 

Municipal de Pedreiras.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, EM 23 DE 

DEZEMBRO DE 2021.

Marly Tavares Soares Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Aldeclei Farias Reis

Secretaria Municipal de Administração

Damião Felipe Barbosa

Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca

Elcimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipal Extraordinária de
Projetos Especiais Especiais

Filemon de Carvalho Krause Neto

Secretaria Municipal de Planejamento

Francisco Rodrigues Morais Filho

Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres

Gessyca Morgana Araújo Saturnino

Procuradoria Municipal

Irapoa   Suzuki de Almeida Eloi

Secretaria Municipal de Finanças

Jânio Luis Marques Fernandes

Secretaria Municipal de Juventude

José Domingos Galvão Viana

Secretaria Municipal de Saúde Pública

Marcilío Lira Ximenes

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Marcos Brunieri de Freitas

Secretaria Municipal de Educação

Maria do Amparo Santos Albuquerque

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Assistência Social

Sterphanne Caroline Melo Mendes
Sousa
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Fundação Pedreirense de Cultura e
Turismo

Raphael Nogueira Carvalho Branco

Gabinete da Prefeita

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Trânsito

Iwre Allan Gomes Cardoso Lima

Instituto Municipal da Previdência de
Pedreiras

Wescley Brito da Silva

Controladoria Municipal

Edvan Ferreira Matos

Serviço Autônomo de Água e Esgoto
Municipal

Edmilson Reis de Lima
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